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ESTADO DE RONt)ONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1794/2022 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Supleinentação por 
Anulação ao Orçamento vigente e dá 
Outras Providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e sup1ementaço por anulação ao 

Orçamento vigente, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 

proveniente de repasse do Fundo Nacional de Saúde - FTJNASA, por meio do convênio 

n° 00838/2017, objetivando a Aquisição de veícu o ftp inhão compactador para 

coleta convencional de resíduos sólidos, sendo 

• R$ 237.600,00 (duzentos e 

pelo Fundo Nacional de 

00838/2017; 

• R$ 2.400,00 (dois mil e 

ser dada pelo municípie 

e sete mil e sciscent s reais) repassados 

- FUNASA através do Convênio n° 

tos reais), resultantes d contrapartida a 

Art. 2° Os recursos nc 

observará o Artigo 43 da Lei] 

Nacional de Saúde - FUINASA,  

os à abertura de crédi/do~ ir e trata o Art. 1° 

n° 4320/64, provenienpasses do Fundo 

a contrapartida dada pppio. 

Parágrafo único. O detal 	cato dos cr' os, Prpists  neste artigo conterá 

como fonte de recurso, e omie 	ost 	anre  e 
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Art. 3° Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, 

LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2022. 

Art. 4° Fica o executivo auto 	criar ficha e suplementar, se necessário for, 

para a finalização da prestação de ontas do coa ' io. 

Art. 50  Esta Lei entra e vigor na data de sua ublicação. 

Gabinet do Prefeito do Município de 

Buritis RU- 

	

sete dias do mês 

de 	odeclifismilevi teedois. 

Pub9a00 na Mu;aJ 
pm~ do Muit1pk' de SurbS 

De! 	 aJIQÁL 

Assina uva 

r,néu, Tedç Çferreira  
Assessora de PubJicaço de Atos Ofrcraj 
o Akmentaçao do Pora1 da fianspaência 

Mal 8666- PMBIRO 
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ANEXO 1 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.13.01, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE 

17.512.1006 - GESTÃO DE POLÍTICAS DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTEITABILIDADE 

17.512.1 '006.2233.0000 - AQUISIÇÃO DE MINHÃO C 	ACTADOR DE 

LIXO CV 838/2017/FUMASA 

CATEGORIA DE DESPESA 	/ ÕRGÃO/FONTE RECb(RSO VALOR 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mal ejal 

Permanente 
 

FUINASA R$237.600,00 

TOTAL 	 / 	 / R$237.600,00 
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ANEXO II 
DEMONSTRATIVO DAS REDUÇÕES DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

PARA CONTRAPARTIDA 

02 - PODER EXECUTIVO 
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